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Prefeitura Municipal de Barra da Estiva
Termo Aditivo

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA 
C.N.P.J Nº 13.670.658/0001‐52 

 

 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 092/2023 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA  

CNPJ: 13.670.658/0001‐52 

CONTRATADA: ART BUCAL LABORATORIO DE PROTESE DENTARIA EIRELI   

CNPJ nº 19.409.463/0001‐30 

OBJETO  DO  ADITIVO:  O  Presente  Termo  Aditivo  prorroga  o  Contrato  nº  092/2023,  com 

vencimento  em  31/10/2023,  por  mais  02  (dois)  meses,  mantendo  o  valor  mensal  de  R$ 

3.750,00 (três mil e setecentos e cinquenta reais), perfazendo um valor global R$ 7.500,00 (sete 

mil e quinhentos reais), e as mesmas condições contratuais, conforme art. 57,  Inciso  II da Lei 

8.666/93 e suas alterações e conforme cláusula contratual. 

DATA DE ASSINATURA: 31/10/2023 

FUNDAMENTO LEGAL:  art. 57, Inciso II, da Lei 8.666/93 
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Prefeitura Municipal de Barra da Estiva

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA 
C.N.P.J Nº 13.670.658/0001‐52 

 

 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 093/2023 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA  

CNPJ: 13.670.658/0001‐52 

CONTRATADA: GEISIANE GONÇALVES FREITAS ‐ ME   

CNPJ nº 31.404.630/0001‐55 

OBJETO  DO  ADITIVO:  O  Presente  Termo  Aditivo  prorroga  o  Contrato  nº  093/2023,  com 

vencimento  em  31/10/2023,  por  mais  02  (dois)  meses,  mantendo  o  valor  mensal  de  R$ 

3.750,00 (três mil e setecentos e cinquenta reais), perfazendo um valor global R$ 7.500,00 (sete 

mil e quinhentos reais), e as mesmas condições contratuais, conforme art. 57,  Inciso  II da Lei 

8.666/93 e suas alterações e conforme cláusula contratual. 

DATA DE ASSINATURA: 31/10/2023 

FUNDAMENTO LEGAL:  art. 57, Inciso II, da Lei 8.666/93 
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Prefeitura Municipal de Barra da Estiva
Decreto

 

_________________________________________________________________________________________ 
Rua Dr. João Moisés de Oliveira, 01, Centro - CEP 46.650-000 - Barra da Estiva - BA - CNPJ: 13.670.658/0001-52 - (77) 3450-1616/1221 

 

 
 

DECRETO Nº 071/2023 
 
 

“Dispõe sobre ponto facultativo nas 
repartições públicas municipais, e dá 
outras providências”. 

 
 
O PREFEITO DE BARRA DA ESTIVA, ESTADO DA BAHIA, no uso das suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, e; 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Decreta Ponto Facultativo no dia 03 de novembro de 2023 (sexta-feira) em 
todas as repartições públicas municipais de Barra da Estiva-BA, em virtude do 
Feriado de Finados no dia 02 de novembro de 2023 (quinta-feira).  

§ 1º - O disposto neste artigo não se aplica aos órgãos que desenvolvam atividades 
que, por sua natureza ou em razão do interesse público, sejam indispensáveis à 
continuidade do serviço, a exemplo de urgência e emergência, segurança, limpeza 
pública, manutenção de água e esgoto, devendo os secretários municipais elaborar 
escala de trabalho para atendimento desses serviços. 
 
Art. 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 
 
Gabinete do Prefeito de Barra da Estiva - BA, 31 de outubro de 2023. 

 
 
 
 

JOÃO MACHADO RIBEIRO 
Prefeito 

 
 
 

SIRLÂNDIA DE SOUZA MACHADO 
Secretária Municipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de Barra da Estiva
Decreto Financeiro/Contábil

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA
Rua Dr. João Moises de Oliveira - Centro

CNPJ: 13.670.658/0001-52 - CEP: 46.650-000 - BARRA DA ESTIVA - BA

DECRETO Nº 81 DE 23 DE OUTUBRO DE 2023

Altera o Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD) da 
Prefeitura  Municipal  de  Barra  da  Estiva para o exercício 
de 2023.

Decreta:

090000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.041 - PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA

3.1.90.11.00 / 1600 - VENC VANT FIXAS - PESSOAL CIVIL 0,00 90.000,00

3.1.90.11.00 / 1621 - VENC VANT FIXAS - PESSOAL CIVIL 90.000,00 0,00

Total por Ação: 90.000,00 90.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 90.000,00 90.000,00

Total Geral: 90.000,00 90.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários na alteração de que trata o artigo anterior são oriundos da anulação, de igual
importância, conforme apresentado no demonstrativo.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no
artigo 35 da lei de nº 17 de 27 de junho de 2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Art. 1º - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo , aprovado pelo Decreto Nº 221
de 07 de dezembro de 2022, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA, Estado da Bahia, em 23 de outubro de 2023.

JOAO MACHADO RIBEIRO
Prefeito
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Prefeitura Municipal de Barra da Estiva

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA
Rua Dr. João Moises de Oliveira - Centro

CNPJ: 13.670.658/0001-52 - CEP: 46.650-000 - BARRA DA ESTIVA - BA

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO SUPLEMENTAR por 
Anulação de Dotação no valor total de R$ 832.000,00 
(Oitocentos e trinta e dois mil reais), para fins que se 
especifica e da outras providências.

DECRETO Nº 82 DE 24 DE OUTUBRO DE 2023

Dotações Suplementares:

040000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

2.006 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.1.90.11.00 / 1500 - VENC VANT FIXAS - PESSOAL CIVIL 186.000,00

3.3.90.30.00 / 1500 - MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00

3.3.90.39.00 / 1500 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 100.000,00

Total por Ação: 296.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 296.000,00

050000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

3.002 - PARCELAMENTO E AMORTIZAÇÃO DE DÍVIDAS

4.6.90.71.00 / 1500 - PRINCIPAL DIV. CONTRATUAL RESGATADO 85.000,00

Total por Ação: 85.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 85.000,00

060100 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.018 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.30.00 / 1540 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00

3.3.90.33.00 / 1540 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 100.000,00

Total por Ação: 150.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 150.000,00

070000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.023 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.30.00 / 1500 - MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo
com o que lhe confere a Lei Municipal Nº 020 de 06 de dezembro de 2022, edita o seguinte Decreto:

Art.  1º  -  Fica aberto Crédito Adicional  Suplementar,  na importância de R$ 832.000,00 (Oitocentos e trinta e dois  mil
reais) de acordo com a Lei n° 020/2022, para reforço das seguintes dotações;

01/11/2023 - 11:08:13 - 3120462 Página: 1 de 3

Rua Dr. João Moises de Oliveira  | 01 | Centro  | Barra da Estiva-Ba

diariooficial.barradaestiva.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CB8920308425FB43AC70358BCF30D607



quarta-feira, 1 de novembro de 2023  |  Ano I - Edição nº 00163 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 012

Prefeitura Municipal de Barra da Estiva

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA
Rua Dr. João Moises de Oliveira - Centro

CNPJ: 13.670.658/0001-52 - CEP: 46.650-000 - BARRA DA ESTIVA - BA

090000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

2.038 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE

3.3.90.30.00 / 1500 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

2.040 - PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE

3.3.90.39.00 / 1600 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

2.048 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS

3.3.90.36.00 / 1500 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. FISICA 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

2.053 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL EM SAÚDE

3.1.90.11.00 / 1500 - VENC VANT FIXAS - PESSOAL CIVIL 103.000,00

Total por Ação: 103.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 193.000,00

100000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2.054 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE AGRICULTURA 

3.1.90.11.00 / 1500 - VENC VANT FIXAS - PESSOAL CIVIL 43.000,00

Total por Ação: 43.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 43.000,00

110000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO

2.057 - GESTÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE

3.1.90.11.00 / 1500 - VENC VANT FIXAS - PESSOAL CIVIL 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

2.058 - SERVIÇOS DE APOIO AO TURISMO

3.3.90.39.00 / 1500 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 25.000,00

Total por Ação: 25.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 55.000,00

Total Suplementado: 832.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Credito aberto no Artigo 1º, utilizar-se-á os recursos oriundos da anulação total ou parcial de
dotações, atendendo ao previsto no Art. 43, parágrafo 1º da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

040000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

2.006 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA
Rua Dr. João Moises de Oliveira - Centro

CNPJ: 13.670.658/0001-52 - CEP: 46.650-000 - BARRA DA ESTIVA - BA

Total por Unidade Orçamentária: 110.000,00

060100 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1.005 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES DE ENSINO INFANTIL

4.4.90.51.00 / 1541 - OBRAS E INSTALACOES 362.000,00

Total por Ação: 362.000,00

2.015 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL - PRÉ - ESCOLA

3.1.90.11.00 / 1542 - VENC VANT FIXAS - PESSOAL CIVIL 200.000,00

4.4.90.52.00 / 1540 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 60.000,00

Total por Ação: 260.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 622.000,00

090000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

1.014 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES DE MÉDIA COMPLEXIDADE

4.4.90.51.00 / 1632 - OBRAS E INSTALACOES 100.000,00

Total por Ação: 100.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 100.000,00

Total Anulado: 832.000,00

JOAO MACHADO RIBEIRO
Prefeito

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA, Estado da Bahia, em 24 de outubro de 2023.
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